
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 023 da Sessão Ordinária nº 023,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 11 de  abril de 2017.

Às nove horas do dia onze de abril de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  DANIEL LAVAREDA;  presentes os Conselheiros, ALOISIO

CHAVES,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e  as  Conselheiras  Substitutas

ADRIANA OLIVEIRA e MÁRCIA COSTA,  nos termos das Portarias nº's 0539/17 e 0504/17;

Ausências justificadas dos Conselheiros, JOSE CARLOS ARAUJO, CEZAR COLARES E SÉRGIO

LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos

Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  Artigo  24  do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Em sequência,

apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:

Processo  nº  201612902-00;  Prefeitura  Municipal  de  Porto  de  Moz;  Juízo  de

Admissibilidade  –  2008;    Agravo  de  Instrumento;  Responsável:  Edilson  Cardoso  de  Lima;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Advogado: João Brasil de Castro - OAB/PA 14.045;

Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de  07.04.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  proferiu  seu VOTO  pelo  conhecimento  e  negativa  de

provimento do Agravo. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo conhecimento  e negativa de provimento do Agravo (Resolução n° 13.020). Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201702201-00;    Prefeitura  Municipal  de

Benevides;  Outros  –  2017;   Revogação  de  Medida  Cautelar  (Convite  nº  05-001/2017);

Responsável: Ronie Rufino da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº

0539/17);   Publicado no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, a

Conselheira Relatora submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do

Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

a revogação de Medida Cautelar  apresentada, com aplicação de multa (Acórdão nº 30.371).

Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201702205-00;   Prefeitura Municipal

de  Benevides;  Outros  –  2017  ;  Revogação  de  Medida  Cautelar  -  Inexigibilidade  nº  04-

006/2017; Responsável: Ronie Rufino da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira

(Portaria nº 0539/17);   Publicado no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  ao  Plenário  revogação  de  Medida  Cautelar  para

deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146 do RI/TCM/PA. A matéria foi

colocada  em discussão.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  a  revogação  de  Medida Cautelar  apresentada,  com  aplicação  de  multa

(Acórdão nº 30.372). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201702211-00;

Prefeitura  Municipal  de  Benevides;  Outros  –  2017  ;  Revogação  de  Medida  Cautelar  -

Inexigibilidade  nº  04/0117/2017;  Responsável:  Ronie  Rufino  da  Silva;  Relatora:  Conselheira
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Substituta  Adriana  Oliveira  (Portaria  nº  0539/17);    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de

07.04.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  ao  Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com aplicação de multa (Acórdão nº 30.373). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201702215-00;   Prefeitura Municipal de Benevides; Outros – 2017  ;  Revogação de

Medida Cautelar - Inexigibilidade nº 04/008/2017; Responsável: Ronie Rufino da Silva; Relatora:

Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº 33.350,

de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com aplicação de multa (Acórdão nº 30.374). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201702219-00;    Prefeitura Municipal de Benevides; Outros – 2017  ;  Revogação de

Medida Cautelar – Inexigibilidade nº 04-021/2017; Responsável:Ronie Rufino da Silva; Relatora:

Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº 33.350,

de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com aplicação de multa (Acórdão nº 30.375). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201702233-00;    Prefeitura Municipal de Benevides; Outros – 2017  ;  Revogação de

Medida Cautelar – Inexigibilidade nº 04-014/2017; Responsável: Ronie Rufino da Silva; Relatora:

Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº 33.350,

de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  30.376).  Presidência  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 201702473-00;    Câmara Municipal de Ipixuna do Pará; Outros – 2017  ;

Revogação de Medida Cautelar - Inexigibilidade nº 002-In/2017; Responsável: Jadson Magalhães

Conceição; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado

no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos

termos  do  inciso  I, do  Art.  146  do  RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a revogação

de Medida Cautelar apresentada (Acórdão nº 30.377). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201702474-00;    Câmara Municipal de Ipixuna do Pará; Outros – 2017;
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Revogação de Medida Cautelar - Inexigibilidade nº 003-In/2017; Responsável: Jadson Magalhães

Conceição; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado

no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos

termos  do  inciso  I, do  Art.  146  do  RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a revogação

de Medida Cautelar apresentada (Acórdão nº 30.378). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201702244-00;    Fundo Municipal  de Educação de Benevides; Outros –

2017  ;  Revogação de Medida Cautelar  nº  01-015/2017;  Responsável:  Ronie  Rufino  da  Silva;

Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº

33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao

Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso

I, do Art. 146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  a  revogação  de  Medida Cautelar

apresentada,  com  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  30.379).  Presidência  Conselheiro  Daniel

Lavareda.   Processo nº 201702248-00;    Fundo Municipal de Educação de Benevides;

Outros  –  2017  ;  Revogação  de  Medida  Cautelar  -  Pregão  Presencial  nº  01-014/2017;

Responsável: Sr. Ronie Rufino da Silva;   Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria

nº  0539/17);    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de  07.04.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  ao  Plenário  revogação  de  Medida  Cautelar  para

deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146 do RI/TCM/PA. A matéria foi

colocada  em discussão.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  a  revogação  de  Medida Cautelar  apresentada,  com  aplicação  de  multa

(Acórdão nº 30.380). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda.   Processo nº 201702208-00;

Secretaria Municipal de Educação de Benevides; Outros – 2017;   Revogação de Medida

Cautelar  -  Inexigibilidade  nº  04/017/2017;  Responsável:  Ronie  Rufino  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº 33.350,

de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com aplicação de multa (Acórdão nº 30.381). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201702247-00;   Fundo Municipal de Saúde de Benevides; Outros – 2017  ; Revogação

de Medida Cautelar - Pregão Presencial nº 01-017/2017; Responsável: Ronie Rufino da Silva;

Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);    Publicado no DOE nº

33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao

Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso

I, do Art. 146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  a  revogação  de  Medida Cautelar
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apresentada,  com  aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  30.382).  Presidência  Conselheiro  Daniel

Lavareda.    Processo nº 201702251-00;   undo Municipal de Saúde de Benevides; Outros

–  2017  ;  Revogação  de  Medida  Cautelar  -  Pregão  Presencial  nº  01-019/2017;  Responsável:

Ronie Rufino da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);

Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de  07.04.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar para deliberação do

Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

a revogação de Medida Cautelar  apresentada, com aplicação de multa (Acórdão nº 30.383).

Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201702222-00;   Fundo Municipal de

Assistência  Social  de  Benevides;  Outros  –  2017  ;  Revogação  de  Medida  Cautelar  -

Inexigibilidade  nº  04-012/2017;  Responsável:  Ronie  Rufino  da  Silva;  Relatora:  Conselheira

Substituta  Adriana  Oliveira  (Portaria  nº  0539/17);    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de

07.04.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  ao  Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a revogação de Medida Cautelar apresentada,

com aplicação de multa (Acórdão nº 30.384). Presidência Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 1340012013-00; Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás; Prestação de Contas –

2013  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Jeová  Gonçalves  de  Andrade;  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora:  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheira  Mara

Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.350,  de 07.04.2017.   Retirado de Pauta.  Processo nº

1340012013-00; Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás; Prestação de Contas –

2013  (Contas  de  Gestão)  ;  Responsável:  Jeová  Gonçalves  de  Andrade;  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora:  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheira  Mara

Lúcia;    Publicado  no  DOE nº  33.350,  de  07.04.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

590012008-00; Prefeitura Municipal de Porto de Moz; Prestação de Contas – 2008

(Contas de Governo)  ;  Responsável:  Edilson Cardoso de Lima;  Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de

parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade  das  contas,  com o encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual (Resolução  nº  13.021).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio  Chaves e da Conselheira Substituta Márcia Costa.

Processo  nº  590012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Porto  de  Moz;  Prestação  de

Contas – 2008 (Contas de Gestão)  ; Responsável: Edilson Cardoso de Lima; Instrução: 4ª
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de  07.04.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva.  Por maioria: aplicação de

multas (Acórdão nº 30.385). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira

Mara Lúcia, quanto  a exclusão da aplicação de multas. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Aloisio Chaves.  Processo nº 953362010-00; Fundo Municipal de Assistência

Social de Medicilândia; Prestação de Contas – 2010 (Contas de Gestão)  ; Responsável:

Lúcia Diva Dias Muller; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral: Maria

Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de

07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  n° 30.386). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 146002014-00; Auditoria Geral do Município de

Belém; Prestação de Contas – 2014;   Responsáveis: Sergio de Amorim Figueiredo (01/01 a

30/11) e José Maria Moreira Campos (01/12 a 31/12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora: Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Contadora: Solange Coelho Alves - CRC PA 014800/0-5;    Publicado no DOE nº 33.350, de

07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas de ambos os Ordenadores. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  regularidade das contas, com emissão de

Alvará de Quitação de ambos os Ordenadores (Acórdão n° 30.387).  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves. Processo nº

623982007-00; Fundo Municipal de Saúde de Redenção do Pará; Prestação de Contas

–  2007;    Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Lenival  Estevão  Alves;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora: Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 539/17); Contador: José Augusto Rufino Sousa - CRC/PA

7699;    Publicado no DOE nº 33.350, de 07.04.2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por

maioria: aplicação de multa (Acórdão nº 30.388).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  de  multa. Processo  nº
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201009826-00; Fundação Cultural  do Município de Belém; Prestação de Contas de

Convênio – 2009;      Concessão Apoio Esportivo “Mundial  Grécia 2009” de Belém  -

Termo de Compromisso nº's 152 e 153/2009; Responsável: Felipe Lima Nunes; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora: Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Substituta  Adriana  Oliveira  (Portaria  nº  0539/17);    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de

07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  emissão  de  Alvará  de  Quitação

(Acórdão n° 30.389). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201219038-

00; Fundação Cultural do Município de Belém; Prestação de Contas de Convênio –

2012;    Termos de Compromisso nº's 076, 098, 113, 114, 194, 242 e 243/2011; Responsável:

Reinaldo Ribeiro da Costa; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora: Elisabeth

Salame da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria 0539/17);   Publicado

no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com emissão de

Alvará de Quitação (Acórdão n° 30.390). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201219864-00; Fundação Cultural do Município de Belém; Prestação de Contas de

Convênio  –  2012;     Termo  de  Compromisso  nº  193/2012.  Responsável:  Manoel  da  Costa

Santos; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Portaria  0539/17);    Publicado no DOE nº

33.350, de 07.04.2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  regularidade das contas, com emissão de Alvará de

Quitação (Acórdão n° 30.391). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Aloisio Chaves. Processo nº 201220063-00; Fundação Cultural

do  Município  de  Belém;  Prestação  de  Contas  de  Convênio  –  2012;     Termo  de

Compromisso nº 173/2012;  Responsável:  Rafael  Azevedo Giusti;  Instrução:  2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora:  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana

Oliveira  (Portaria  0539/17);    Publicado  no  DOE  nº  33.350,  de  07.04.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas,  com  emissão  de  Alvará  de  Quitação (Acórdão  n° 30.392).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloisio Chaves.  Processo nº 201613398-00; Câmara Municipal de Mocajuba; Subsídio
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ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 023 da Sessão Ordinária nº 023,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 11 de  abril de 2017.

(Resolução  nº  003/16,  de  06.12.16);   Interessado:  Estélio  Marçal  Guimarães;  Ministério

Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato, com

ressalvas.   A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do

Ato, com as recomendações constantes no Voto,  e ciência ao Ministério  à Câmara Municipal

(Resolução nº 13.022). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201408211-

00; Prefeitura Municipal de Belém/ Secretaria Municipal de Saneamento de Belém;

Nomeação  -  2014    (Decreto  nº's  78.556,  78.648,  78.657,  78.804,  78.838  e  78.880/2014)  ;

Interessado:  Zenaldo  Rodrigues  Coutinho  Júnior  Ministério  Público:  Procuradora  Geral:  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Portaria nº 0539/17);   Publicado

no DOE nº 33.350, de 07.04.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A  matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão:  O  Plenário, à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  30.393).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA. PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às doze horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em onze de abril de

dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 025/2017, em vinte de abril de dois mil e dezessete.

Visto: 

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Cezar Colares
Presidente da Sessão
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